
Ano XXX    |   Edição 2359-A   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quinta-feira, 21 de Março de 2024                                                        1

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

BOTUPREV

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 57, POR CONTER ERRO
MATERIAL

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 057, de 18 de março de 2024, concede aposentadoria voluntária
por Idade à servidora REGINA NARCISA MIGUEL FERREIRA GODINHO de
acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e
artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/17.

 

                                                 Botucatu, 18 de março de
2024.                                               

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
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